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que não sabemos que mais admirar, 
se a desvergonha coo» que protestam, 

«Ao ver a ingenuidade, a falsa in-se a vileza com que reclamam.
genuidade, com que os jornaes rege- P

momentosa vida alegre e folgada, e porque sa-è senão um acto que não deve espan- 
! os I

dò nem piedade d’esses* antros onde compõem aquellas corporações per- 
r i’ i -w i • i .. __..li. ... .1 . ~f?’ 1.

! u 
juntas paiz está contente è que elles bara-junias geraes dodistricloe maiscor-

iniuislrativas que por aln ha são,afò- 
ra poucas excepçÕes, mais uns ninhos 
le compadres do que corporações

que as vicliiuas eram aquelles que

A FOLHA BE VILLA VERDE
REDACTOR PRINCIPAL-GASPAR LEITE

parte alguma o menor signal de desjram e cresceram. As corporações ad- 
conlenlamenlo. A nação não se mos................
Ira contraria e a não ser as patacoa- 
das do «porqueirO» do Suajo e «bon- 
ga» de Paredes acamaradados com compostas de indivíduos encirrega- 
um pandego de Portalegre, que a 
devassidão regeneradora fez governa-

A regeneração alardeia uma força dor civil, tudo vae correndo tranquil-

O novo arcyprente e o «Consti
tuinte»

A regeneração alardeia uma força dor civil, tudo vae correndo tranquil- los governadores civis, como instru- 
de que não dispõe, noticiando muito la epacificamente.Dà-seatéo caso es-mentos de fazer política, são armas

> nas mãos de mandões po
municipaes que teem enviado ao gj-lilicos que não cuidavam de outra mente estranhos

se acha convulsionado de desesperi convenliculos administrativos proles uho menos suspeito? 
e fúria contra este. Se das juntas ge-lar e grilar?! Por isso mesmo que 
raes e camaras municipaes e —,x u...
de parochia e mais ninhos de gunicho fustam e berram; porque lhes acaba porações de egual jaez protestam, não 
por ahi veem a lodos os i _ ----- • ---
furibundos e apopléticos protestos, èbetu que o povo os expulsará sem lar ninguém, porque 
porque o paiz detesta os que fazem a 
dicladura. E’ assim que dizem e ar
gumentam os que, não podendo soc- 
correr-se nem apegar-se a oulro ar-

Que as camaras municipaes e as

ouvidos, se mostre que a sua gerencia é nociva aos interesses dos 
seus administrados e ás conveniências da administração publica;

5.° Quando se dê, com respeito às juntas de parochia, o caso 
de que tracta o § 6.” do artigo l.°.

§ l.° A dissolução não prejudica nem o emprego dos meios ad
ministrativos, para corrigir os abusos que a motivaram, nem o pro
cedimento judicial contra os actos que envolvam criminalidade ou 
responsabilidade civil.

§ 2.° No decreto de dissolução declarar-se-hão os factos ou 
omissões que lhe deram causa, e se mandará proceder a nova eleição 
dentro de um praso não excedente a quarenta dias.

§ 3.° Se o governo decretar a dissolução contra o parecer do 
supremo tribunal administrativo, deverá publicar o referido parecer 
com o decreto motivado da dissolução.

§ 4.° Os vogaes da corporação dissolvida, no caso de sei favo
rável á dissolução o parecer do supremo tribunal administrativo, são 
inelegíveis para a mesma corporação na primeira eleição a que se 
proceder; ficam, todavia, exceptuados d’este preceito os vogaes a 
quem se refere o n.° 5.° d’este artigo e os que assignaram vencidos 
as deliberações que motivaram a dissolução, ou que em sessão pu
blica e em tempo competente tiverem protestado contra a falta de 
cumprimento da lei.

§ 5.° Emquanto não entrarem em exercício os vogaes eleitos de
pois da dissolução, serão chamados a servir os substitutos pela au- 
ctoridade administrativa da respectiva circumscripção; e, quando es
tes não bastem para completar o quadro da corporação, serão cha
mados os necessários vogaes effectivos ou substitutos dos annos an
teriores, nos termos do artigo 5.°. Os seus poderes limitam-se, po
rem, aos actos de administração conservatória, e não lhes é permit- 
tido alterar o regimen dos serviços, organisar novos orçamentos, nem 
mudar o pessoal da corporação ou dos estabelecimentos por ella ad
ministrados.

Artigo 18.’ Os corpos administrativos eleitos na epocha ordinaria 
constituem-se no dia 2 do mez de janeiro immediato ao da eleição, 
e funccionam além do tempo para que foram eleitos, emquanto não 
estiverem legalmente substituídos.

Artigo 19." Os corpos administrativos eleitos fóra da epocha or
dinaria constituem.se no primeiro dia util depois do terceiro domin-

de naufrago. , . ...
Ora a verdade é que, lançando ose elles não o receberão mais das mãosse viam assim administrados, 

olhos por lodo o paiz, não se vê emd’aquelles à sombra de quem medra-______ —

contente que muitas corporações ad-pantoso de que algumas das camaras poderosas 
ministialivas leem feito manifesta-1
ções contra a dicladura.

0 nosso collega do «Correio Por-, 
tugaez», faz às bravatas do opposição rain para 
as seguintes conceituosas observa
ções: K

Art. 8.° As funeções nos corpos administrativos são incompa
tíveis com as dos seguintes cargos:

1. ° Dos empregados do corpo diplomático ou consular portu- 
guez;

2. ° Dos empregados do correio e dos telegraphos;
3. ° Dos fnnccionarios de sanidade marítima;
4. ° Dos delegados e sub-delegados de saude;

» 5.° Dos professores deinstrucção primaria.
| unico. Podem todavia pertencer aos corpos administrativos os 

fnnccionarios e empregados referidos n’este artigo que, no praso de 
oito dias, a contar da data da participação da sua eleição, declararem 
perante o respectivo corpo administrativo que optam pelo exercício 
do cargo para que tiverem sido eleitos; devendo considerar-se por 
essa declaração terem renunciado ao cargo que exerciam.

Art. 9.° Não podem pertencer simultaneamente ao mesmo cor
po administrativo, como vogaes effectivos, os paes e os filhos, os 
irmãos e os aílins nos mesmos graus.

§ 1.° Se forem eleitos para o mesmo corpo administrativo, co
mo vogaes effectivos, dois ou mais cidadãos, entre os quaes haja o 
parentesco declarado n’este artigo, consideram-se eleitos os mais vo
tados e os mais velhos no caso de igual votação.

| 2.° Quando a incompatibilidade, de que trata este artigo, se 
verificar entre vogaes effectivos e substitutos, não podem estes ser 
chamados a servir, emquanto os effectivos, com quem tenham paren- 
tosco, estiverem em exercício; mas serão chamados os substitutos 
immediatos em votos, e, na sua falta, os supplentes, nos termos do 
artigo 5.° || 2.° e 3.°, preferindo sempre os effectivos aos substitu
tos, e uns e outros aos supplentes.

Artigo 10.° Ninguém póde pertencer ao mesmo tempo a mais 
de um corpo administrativo.

§ l.° Quando algum cidadão fôr conjuntamente eleito para mais 
de um corpo administrativo tem direito de optar por qualquer dos 
cargos, devendo para este effoito communicar a preferencia ás res- 
pectivas corporações no praso de oito dias, contados da data da par
ticipação da sua eleição. Não opiando, preferirá a eleição para a cor
poração superior na ordem hierarchica; mas, se as eleições não fo
rem simultâneas, preferirá a do cargo para que primeiro tiver sido 
eleito.

gtJAssignaturas pagas adiantadas—Anno 1/jíõOO reis.—Semestre 800 reis.—Annuncios ada linha 40 reis, pagos antes da publicação do primeiro annuncio. 
communieados 50 reis a linha. A corresponden a deve ser dirigida ao redactor principal, na sede da redacçào em BRAGA, Campo de Sant'Anna. Em VILLA VERDE é 
representante da empreza e responsável—o sr. 5 anoel Joaquim Antunes.

testo que o sr. Josè Guilherme fez 
na sua
leclarou elle sem a menos sombra 

! a junta geral a que 
presidia se achava n’um profundo 

manifestação estado de penúria, crivada de enor-

0 «Constituinte» parece que não gostou 
da nomeação do digno abbade de Esqneiros 
para arcypresle d’esle julgado. Acha lhe vir
tude de mais, seguudo diz.

Nós, e cotnoosco a maioria, senão a tota
lidade do clero d‘esle concelho, continuare- 

hoinens que'nos todavia a affirmsr que a escolha do ve
nerando prelado foi excellenle, porque reca- 
Inu em um ecclesiaslico illuslrailo, honesto, 

. bemquislo de todos e absolutamenle alheio 
de roso para o governo porque indica,ás luclas parlidarias. Quanto a virtude sa- 

i mui- 
gumento, se afincam a este com mão elles vociferam e clamam. A reforma regalavam n’uma pegada folia, em ta; «e ella é de mais, como o «Constituinte» 
6 - ’ ..... . .. . ° ... * .......illega, e que nos nao sabemos, mesmo por

que nos custa a comprehender o que seja 
virtude de mais...

Continua imperando o grande escandalo 
administrados. Sahiram do cerebro praticado pela camara da Amares que, para 

sustentar miseros caprichos houve por bem 
lançar á margem cento e tantas creanças, 
apropriando se da escola do benemerito 
conde de Ferreira para misteres coinpleta- 

i ao tim para que fui areada, 
verno representações contra as dieta-coisa mais que augmenlar o seu po- Não tendo pois até hoje, segundo nos 
duras são as mesmas que jà reque-derio à sombra de todos os favores, con9ta> ®93a corporação «tendido ás conti- 
rain para usar das regalias que ella os mais despejados e vergonhosos. ifflario n0|n\5o pouoo á3 ceagllra8i[Q, 
concede. E’ aqui que cabe o dizer-se Não é exemplo d’isto o celebre pro- prensa, é ao exm.° governador civil a quem 

l agora nos dirigimos, e de quem esperamos, 
memorável campanha? Nãoconfiados na eua alta rectidão, a justiça que 

• o caso está reclamando.

se refocilavam e d’onde não sahiam.dema melhor dasconezias. E’ hon- 
mercê da força da aucloridade e <
mil cambalachos e tropelias, é que com que ancia e sofTregidão elles sebemos que o snr. arcypresle a tem e

administrativa termina-lhes o podei

Porque è pois que, estando o paiz le pudor, que 
neradores querem tirar" d’esle facto tão socegado e pacifico, porque è que presidia „
conclusõos nocivas para o acto do não havendo a menor i ‘ í
governo julgar-se-bia que lodo o paizpopular contra a dicladura, vêm osmes encargos? Pode haver teslemu-

constituem.se


—

Feira d‘Agonia

a

A banlion

Direetor d‘Obrao Publicas
de funccionar este anno, e que ficou coie

Partida
Vogaes—dr. Manoel d‘Alb'iqu0rque, João

iislinclo e um parlamentar muito illuslre, No primeiro dia do proximo mez de se-

sa missão que ide foi confiada. Seminário de S. Caetano.

cidade de Examinando* Chegada

Paoaeio

em
Agradecemos.

Recrutamento

Roubo

Seminário doo OrphSoo Desastre

le nome João Lourenço de Sousa, caseiro

Além de outras, haverá as seguintes al-
3." Os que tiverem um Jrmão praça de

=
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Esteve em Vianoa do Castello, 
d‘ali para o Alto Minho e

Aos professores primários, offieiaes de 25 do corrente, tractou de roubar aquel- 
« particulares

de direito i' 
mente approvado. Parabéns.

lima d‘um desastre na freguezia de Sou- 
tello, que lhe causou a morte.

Estava o desgraçado na aseuha de Porto 
Carreiro, moendo um milbo quando ao apro-

Provedor—dr. Antonio Brandão Pereira: 
Presidente—dr. José Maria Rodrigues de

Rio 
80-

dislriclo, sr. conselheiro Rocha Paris re- limar-se da roda grande, com tanta infeli- do serviço militar, os substituídos e os re- 
pé, midos do mesmo serviço;

2.® Aquelles de quem os mancebos re»

vae 
snr. Hen

rique Freire, direetor das obras publicas

Luiza de Basto, da freguezia de Soutello, 
d’este concelho, apenas possue a casa em 
que vive e tinha conseguido comprar, com 
as economias do producto do seu trabalho, 
um cordão e outros objectos de oiro do va
lor de cerca de 14 libras.

Eram estas joias o seu enlevo, e, quan
do olhava para ellas, a pobre mulher via alli depois de apresentados e discutidos, 
quem lhe havia de valer n‘uina doença ou novos estatutos que o digno governador d. 
na sua velhice.

Mas uma tal Maria, por alcunha a Frita- 
Itcas, mulher de máos costumes, é natural 
da mesma freguezia e 
possuia aquelle oiro.

Disse-o ao seu amante Antonio Ferreira.
natural da villa da Feira, o este, na manhãlterações :

e tractaram logo de prendol-o, 
conseguiram no dia seguinte, em 

na cadeia d‘esta villa.
Antonio Ferreira tinha a profissão de co

cheiro, mas, pelas suas péssimas qualidades 
cinhas, lemrrou-se o digno inspector d‘esta ninguém o quer ao seu serviço.

Já commetteu o 
elle proprio o declarou à policia na occasiào 

que foi preso em Barcellos.

§ 2.’ A eleição para vogal efiectivo prefere sempre á eleição pa
ra substituto, ainda que esta seja para corporação superior na ordem 
hierarchica.

Artigo 11.® Podem escusar-se dos cargos de vogaes dos corpos 
administrativos:

1. ° Os que no ultimo triennio tiverem servido nos corpos ad
ministrativos, exercendo as funeções como effectivos, ou por terem 
sido chamados a servir como substitutos ou supplentes, por mais de 
dois annos; e bem assim os que á data da publicação d’este codigo 
estiverem servindo, ha mais de dois annos, nas referidas condições ;

2. ® Os que tiverem mais de sessenta e cinco annos de idade;
3. ® Os que padecerem moléstia, de que resulte difliculdade pa

ra o exereicio das funeções:
4. ® Os professores offieiaes de instrucção superior, secundaria 

e especial;
5. ® Outros quaesquer, a quem sejam permittidas escusas por 

leis especiaes.
Artigo 12.® Os quadros dos corpos administrativos, que não fi

carem inteiramente constituídos, em consequência da falta de eleição 
de alguns vogaes, da annullação dos votos obtidos por qualquer dos 
indivíduos enumerados no artigo 7.°, ou pelas causas pievistas nos 
artigos 8.", 9.°, 10.® § 1.® e 11.®, completam-se chamando ao exercí
cio das funeções os substitutos, e na sua falta os supplentes.

Artigo 13.® Perde o logar no corpo administrativo, a que per
tencer, o vogal que acceitar algum dos cargos mencionados nos ar
tigos 7.® e 8.“, o que estiver collocado nas circumstancias ali previs
tas, assim como o vogal menos votado e em igualdade de votos a 
mais novo dos vogaes, que depois da eleição tiver contrahido o pa
rentesco por affinidade mencionado no artigo 9.°.

| unico. Os substitutos dos logares, cujas funeções excluem dos 
corpos administrativos, conforme os artigos 7.® e 8.®, deixam de ser
vir n’esses corpos emquanto exercerem os mesmos logares.

Artigo 14.° A resolução ácerca das exclusões previstas nos ar
tigos 7.°, 8.°, 9.® e 10.®, | l.°, a concessão das escusas enumeradas 
no artigo 11.® e a decisão a respeito da perda de logares pelas cau
sas designadas no artigo 13.®, são da competência dos tribunaes ad
ministrativos.

§ unico. Os tribunaes administrativos não podem, todavia, in-

Tem estado em Viaooa, a uso de banhos 
do mar, o nosso presado amigo o snr. Abi- 

iradora que, com a opprovaçáo geral, tem lio Pinheiro, da casa da 1’enna. em 
Mau. Que elles lhe sejam proveitosos 
bremodo desejamos.

trometter-se na apreciação da elegalidade absoluta dos cidadãos vo
tados, a qual se attesta e verifica unicamente pelo recenseamento 
eleitoral.

Artigo 15.° Os corpos administrativos tèem presidentes e vice- 
presidentes, eleitos pelos vogaes, em escrutínio secreto, na primeira 
sessão de cada anno, constituindo-se para este effeito sob a presi
dência do vogal mais velho, e preferindo, quando haja empate na 
eleição, o mais velho dos votados.

| 1.® Nas faltas e impedimentos permanentes e simultâneos dos 
presidentes e vice-presidentes, procede-se sempre a nova eleição pa
ra estes cargos.

§ 2.° Nos impedimentos temporários e simultâneos dos presi
dentes e vice-presidentes, ou emquanto elles não forem eleitos, pre
sidirão os mais velhos dos vogaes presentes.

§ 3.® Emquanto fnnccionarem vogaes effectivos, não poderão 
presidir os substitutos nem os supplentes.

Artigo 16.“ Antes de entrarem em exercício, os vogaes dos cor
pos administrativos prestam, nas mãos de quem estiver servindo de 
presidente, juramento de fidelidade ao Rei e de obediência á carta 
constitucional, aos actos addicionaes e ás leis do reino.

§ 1.® Se não comparecer o presidente, ou quem o deva substi
tuir, ou algum d’elles se recusar a deferir o juramento, será este de
ferido pela auctoridade administrativa da respectiva circumscripção.

| 2.® Os substitutos e supplentes prestam juramento nas mãos 
do presidente, quando forem chamados a servir.

Artigo 17.® Os corpos administrativos podem ser dissolvidos 
pelo governo, precedendo consulta do supremo tribunal adminis
trativo:

1. ® Quando não se habilitem com os seus orçamentos nos pra- 
sos e termos legaes;

2. ® Quando não prestem contas das suas gerencias, em confor
midade com a lei;

3. ® Quando, depois de advertidos, deixem de tomar as delibe
rações indispensáveis ao desempenho dos deveres que as leis lhes in
cumbem, e que não possam ser promptamente supprimidas pelos 
meios ordinários facultados nas mesmas leis;

4. ® Quando, por via de inquérito ou syndicancia, em que sejam

Tendo siib ultimamente victhnado por 
ura desastrow incidente o professor official 
da villa de Oeiras, encontrando a sepultura e já deu entrada 
no seio das indas e deixando em completo 
desamparo i esposa e quatro tenras crean

cidade o fez que esta lhe apanhou um 
. • a gangrena so- 

sabia que a roubada toridades aquelle tão ulil estabelecimento breveio, occasionando lhe a morte que leve couseados forem o unico e exclusivo ampa
ra, nos lermos do o * " " 
de 27 de julho de 1855;

Da assembleia geral, composta da aclual 
commissão, farão parle também os snrs.

circumscriptiío, o exm.- «r. Antonio do« 
Reis, fazer um appello a todos os professo
res afim de, com um donativo qualquer, se em 
poder obstar a que a miséria, a fome com 
todos os seus horrores entre desde já na 
humildo habitação da esposa afflicta, não 
talvez por ella, mas por esses pequeninos 
seres que perderam o seu mais poderoso 
esteio, o pae que os estremecia.

E’ magra, magríssima até a

crime de homicídio, e libras:
Um direetor interno, pessoal do corpo do 

cente, perfeitos, etc.
O snr. governador civil já nomeou na 

quarta feira passada a commissão adminis

cor- 
. ___  dos

bra negra do nobre fidalgo de Pruvezeude. tribunaes administrativos districlaes, e, ácer
ca do recrutamento, diz o seguinte :

«Podem reclamar por indevida iascripção 
no recenseamento.-

1. ® Os mancebos recenseado fóra do seu 
Um pobre homem da freguezia de Prado, domicilio legal;

2. ° Os recenseados fóra [da idade pres- 
cripla na lei.

Podem reclamar por motivo de exclusão 
os estrangeiros

Podem reclamar por motivo de isenção : 
l.° Os que tiverem prestado a obrigação

nma tal calamidade estamos certos de que 
todos concorrerão com o seu pequeno obulo, 
minorando assim as agruras d’aquelles que que o snr. Goes Pinto que é um engenheiro Jre Luiz Gomes da Silva, 
foram esposa e filhos do seu desventurado d!
collega. Hoje nós por elles, amanhã outros ha de desempenhar brilhanlemente a honro- 
talvez pelos nossos.

A subscripção tanto para os professores 
offieiaes como particulares acha se aberta 
na secretaria da inspecção na 
Braga.

0 2.® do arl. 8.° da lei

les objectos.
Viram o criminoso no quintal da roubada reitor do Lyceu, deão da Sé primaz, vigário 

o que só geral, e direetor das Obras publicas. 
Barcellos,

Eda feira anoml que se costuma realisar 
em Viaona. foi este anno muito concorrida 

Esta assembleia nomeará lodos os annos de pessoas d’esle concelho. Entre outras es- 
commissão administradora d‘aquella casa: tiveram ali os snrs. Amaro d’Azevedo, Luiz 
Haverá um provedor, que fiscalisará todo- d’Azevedo, José Peixoto, padre Manoel da 

,os assumptos que tenham relação com o Sousa, de Rio Mau, etc.
Seminário, com o vencimento annual de tOO

Acaba de ser nomeado direetor interino posta da seguinte maneira: 
das Obras Publicas d’esle districto o snr. 

bolsa do engenheiro Ernesto Julio Goes Pinto, digno
professor primário do nosso paiz, mas antee illustrado deputado pelo circulo de Vian- Carvalho, 

.ia do Castello. <
Achamos acertadissima tal nomeação por- Pedro Soares, Manoel Gonçalves Dias e Pa-

Da cidade apenas umas 15 a <6 pessoas, 
iode se viam alguns empregados públicos; 

pes d*Azevedo Guimarães, digno escrivão u das aldeias vinte e ires lavradores com- 
j 0‘esla comarca. Ficou plena-mandados pelo celebre Melhorado, a

Dizem de Braga :
Na ultima sessão, que a commissão ad

ministradora do Seminário dos Orphãos de do snr. visconde da Torre, foi ha dias vi- 
S. Caetano effectuou, foram approvados, pela 
unta geral do districto e pela commissão.

Os 
lo

PublieacSea reenbidaa

Anno Chrislão—Após uma interrupção de 
□ cadernetas acabamos de receber a numero 
15 d’esta excellenle publicação religiosa.

—Os Heroes do Trabalho—Recebemos 0 
.fascículo numero 16.

—Os Milhões do Criminoso— Temos

ormou. <
Bem digno é de ioda a altenção das auc-ferindo-o de tal modo que

Je caridade e educação. logar domingo passado.

Seguiu hontem para a capital, onde 
fazer tirocínio para major o exc.m®

lembro tomará posse a nova commissão dod’este districto.

Chegou hontem a Braga o exc.mo Jerony- 
mo da Cunha Pimenlel.

Apezar dos profuzos convites que por abi 
se fizeram, das cartas com a mercê de ur
gente, que circularam por toda a parle, fo-

exlremoso pae, enviamos os nossos parabéns, apresentaram na «gare» do caminho de fer- 
—-Também no dia 25 fez exame de geo-ro a cumprimentar o illuslre chefe do par

seus estudos preparatório? o snr. Álvaro

seguindo juiz de direito d’esla comarca.
para a Galliza, 

d’onde já deve ler regressado a este conce
lho o nosso pre>ado e dedicado amigo o 
snr Aloysio Guilherme de Amorim Pinheiro, 
um dos mais abastados proprietários d’este Alberto Lopes Guimarães, filho do 
concelho e dislinclo membro da camara mu
nicipal. No «Diário do Governo» de 21 do 

som-rente mez foi publicado o regulamento
UUUKII 1911 a kl V U0 UIOLI IVtdVU) Uj 

ca do recrutamento, diz o seguiule :

Com o exame de litteratura, em que foi 
approvado com disliucção, concluiu ha dias 
>s seus estudos preparatórios o sor. Álvaro 
José de Miranda Magalhães, filho do nobre

Ao intelligente mancebo bem como a seu ram dimmulissimos os indivíduos que Sr nosso poder a caderneta numero 37.

—Também no dia 25 fez exame de g
■ graphia no lyceu nacional do Braga o snr. tido regenerador. 

. i nosso
presado amigo o sur, Antonio Thomaz Lo



Tanjasno.

Mgr. J. (ínuiue.

Consultivo»

ANNUNGIOS

Comarca de yilla yerde
Beneficio* cecleaiaatieo* ÉDITOS DE 30 DIAS

Villa Verde 14 d’Agosto de

0 escrivão
Contencioso»

CORRESPONDÊNCIAS
Amares 20 (Í9)

Comarca de Villa Verde
ARREMATAÇÃO

ARTES E LETTRAS

«

principiados.

ternadameole uma gravura, mmaugmen-

Para as províncias a remessa será feita aos
(73).

0 verme Roedor das So
ciedades Modernas

Gregorio de Carvalho Osorio Machado

Verifiquei 
0 Juiz de Direito

Magalhães

No dia 29 do corrente ás 10 
horas da manhã, no tribunal de 
justiça d’esta comarca, ej por

pret effectiva do exercito ou da armada,
comtaoto que se não haja alistado como su- após os seus nascimentos, 
bstiluto. 0 mancebo que se tiver feito subs
tituir, ou que tiver pago o preço da remis- nidade que os atura, 
são, será reputado praça de 'pret effectiva 
durante o tempo correspondente aa serviço 
effeclivo, no qual se não comprebeiide u mente d’aquelies que gastam o seu tempo menina, a esposa do muito probo e amavel 
tempo da primeira e segunda reserva. <

Quanto aos mancebos cuja isenção se re freguezia, ficando sempre com desesperan-

licos, quer por altestados de Ires paes de estes se despreceiluam de os altender, aí le
gando o estarem fóra do exercício 1

N’esla enfadonha correria qual via dnlo-

por desconhecer qual o vereador a quem a 
compadrice quer confiar a presidencial

Mandou abrir audiência contradietoria no 
recurso de Felioiano José Alves, d'esta ci
dade, contra a junta de parochia de 8. João 
do Souto.

Approvou

Traducção de J. S. da Silva Ferraz, 3.- 
edição, correcla

Preço 400 reiS.
Pelo correio, franco de porte, a quem re- 

ineller a sua importância em estampilhas 
ou vale do correio, 400 reis.

A’ venda na livraria—CRUZ COÚTINHO 
—Rua dos Caldeiros, 18 e 20—Porto.

Villa Verde 23 d’Agosto de 1886.
O escrivão 

Gaspar Augusto Telles.
Verifiquei

0 Juiz de Direito 
Magalhães.

por HENRIQUE FERES ESCRICH

ção esta que ss. s.“ deveriam ter tomado 
o que se torna

ria bem ma is commodo para a pobre huma-

Approvou as seguintes contas-
No concelho d‘Amares—da Senhora do 

Rosário da freguezia de Goães, dos annos 
de 1883-1884 e .1884-1885.

No concelho de Fafa— das Almas e do SS. 
Sacramento da freguezia d’Armil; do SS. 
Sacramento e de Santo Antonio, da fregue
zia de Villa Cova, e do SS. Sacramento, da 
freguezia de Freitas, todas doannode 1883 
1886.

No concelho de Guimarães—da junta de 
parochia da freguezia de Gonça.

No concelho de Famalicão- 
parochia de Santo Adrião.

E’, em virtude d'esta embrulhada que as 
queixas fervilham de toda a parle e mór-

e Senhora de Guadelupe, da freguezia da 
Gandra.

No concelho de Guimarães, da Senhora
do Rosário, das freguezias de Lordello, S. nara OS fillS do 
Mirrnal /Ir» Powaifrn IaSa An a Q i /'l 1 1;b9b do God. doProc. Giv., res

peitante ao inventario orphano- 
logico por obito de Manoel Jo
sé dAraujo, casado, morador 
que foi no logar de Vallinhos, 
freguezia de Sande, Testa co

em caminhadas inúteis, de freguezia em escrivão de fazenda d'esle concelho, o exm.0 
sr. João Maria Calb«iros de Miranda. Fes- 

clamar com fundamento no amparo, deve ça de obter a solução que requer nos seus tejamos os paes e associamo-nos á sua ale- 
negocios, porque baldado se torna o dirigi-gria.

Por hoje nada mais.

1 1tonio, da freguezia de Gemezes; Exaltação 
obslioadamente ^a Santa Cruz, da freguezia das Marinhas, 

em interrogir-mos o município para que 
nos declare positivamenle em que unhas 
pára a vara.

da camara e, ainda abi mesmo, encontra 
idênticos obstáculos porque o pioprio secre-

B1BLI0THEGA DO CURA D’ALDEIA
«11, rua do Almada, S1T—Porto

uizo o exm.0 f ' ' . ' . ’ 7. _ ' 
•tontas, em breve desposará uma das mais de porte, 

galantes moças d‘este concelho. Antecipa- 
inos-lhe o. nosso affectuoso parabém.

—Pelas G horas da tarde de hoje, tum 
muita felicidade, deu á luz uma robusta

dando desenvolvimento aos escândalos já exm.* farniha, em direcção á cidade de
. . ' . Braga, o nosso querido e respeitável amigo

Porém, agora, este ultimo, saturado dos dr. Carlos Zeferino Pinto Coelho, dislinctis- naímenle aos faciculos "de 48 paginas, e al- 
j , ternadameole uma gravura, *em augmen-

—De volta do Gerez, esteve de visita a to de preço, custando cada fascículo 60

Freitas. Para as provmcias a remessa será feita aos
—Consta-nos que o digno contador d‘esle fascículos de 96 paginas e uma gravura, pe-

______________

comprovar-se a reclamação pela fórma de
terminada no arl.- 18." da lei de 21 de rem-se quer a Besteiros quer a Canezedo, 
maio de 1884, quer por documentos aulben (freguezias do sr. presidente e vice) porque

família domiciliados na respecliva freguezia. 
Os altestados dos paes de família eó pódem 
provar o allegado, se os seus filho.-, receu-rosa, o cliente de novo recorre á secretaria 
seados no mesmo anno, estiverem sujeitos 
a serem chamados ao serviço militar, ou se
já tiverem sido chamados a este serviço tario não o poderá encaminhar segurameote, 
como compellidos. Não serão attendidos os 
altestados passados antes de findas as ope
rações do recenseamento, nem aquelles, em
que intervierem paes de farniha, que para a avaliarão os desarranjos que este einbro- 
o efeito da mesma isenção hajam obtido glio causa.
iguaes att estados.»

Por provas documentae?, está aberto con
curso para provimento das seguintes egre- 
jas:

Adão [S. Bartholomeu), concelho da Gu 
arda, diocesse da Guarda.

Alvaredo (S. Maninho), concelho de Mel- 
gaço, dioese de Braga.

Alvites (S. Vicente), concelho de Miran- 
delia; diocese de Bragança.

Arca (Espirito Santo], concelho de Olivei
ra de Frades, diocese de Vizeti.

Couto de Cima (S. Martinbo), concelho 
de Vizeu, diocese de Vizeu.

Lodares [Santa Marinha), concelho de 
Louzada. diocese do Porto.

Mazafares [S. Nicolau), concelho de Vian- 
na do Caslello, diocese de Braga.

SabugosafNussa Senhora do Pranto), con
celho de Tondella, diocesse de Vizeu.

ções com fundamento no amparo só pódem 
ser instruídas. ou com documentos authen- 
ticos, isto ê, com uma justificação judicial, 
o que ó difficil de conseguir; ou com i.„. 
lados de tres paes que não reclamem a 
isenção de seus filhos.

Ora, como nenhum pae está resolvido a 
favorecer os filhos dos outros com prejuiao 
dos seus, ó claro que nenhuns alteslarão e

fundadas no n.- 2.- do arl. 8.- da lei" de urdem superior lhes deveria ter imposto. 
27 de julho de 1885.

Pelo cartorio do escrivão Ma
chado correm éditos de 30 dias 

4/ do artigo

Manoel Joaquim de Souza to preço de 120 reis cada fascículo, franco

Para fóra do Porlo não se envia fascículo 
algum sem que. préviameule se tenha rece- 

com bido o seu importe.
A distribuição começará por lodo este meí.
Distiibuem-se prospectos e recebem se as- 

signaluras na livraria do editor Joaquim 
Antunes Leilão, rua do Almada, 215. para ■ 
onde deve ser remettida toda a correspon
dência, franca de porte.

Em Braga assigna-se na livraria do sor' 
Antonio Telles Menezes, rua de S. Marcos 2.

readores. não se effecluou a reunião para as 
suas deliberares-, o que já não è novo por
que é com esta a terceira vez que sem des- 

atles- continuidade se repele esta falia.
Qual será a causa d’esles acontecimentos 

e da pressa que mostram ler em se licen
ciarem?

Parece-nos que estamos a adviohar u’esle 
cambalacho mais um embuste para se es 

por consequência acabaram as reclamações quivarem ao cumprimento dos deveres, que
E’ i8lo,H francamenle o que suppomos; e, K°s?ri0,- freguezia de Santa Lucrecia 

a acontecer assim, louvamos desde já o ma
gistrado que tão bons de>ejos mostra em 
regularisar a administração do seu dtstriclo 
reprimindo estes aclos abusivos.

Incidimos no emlaulo e c'_.7-------------

Miguel do Paraizo, S. João de Brito e S. 
Thomé d Abbação; SS. Sacramento, das fre
guezias de Lprdêlío, S. Lourenço de Sande, 
S. Tnoiné d’Abbação, S. Chrispim, Senho
ra do Terço, Menino Deus, S. Sebastião, 
Senhor Jesus, Senhora da Misericórdia, Se 
nhora do O’, S. Gonçalo e Santo Homem 
Bom, da cidade de Guimarães; Senhor de 
Campellos, da freguezia de S. João de Pon
te, e Ordem Terceira de S. Francisco, da marca de \ illa Verde, 
freguezia de S. Pedro d Azurem. -----

No concelho de Villa Verde, do SS. Sa- , 
craraento e de Nossa Senhora do Rosário, loob. 
da freguezia de Concieiro.

applausos que recebeu e conquistou pela simo ornamento do fôro porluguez.
boa regencia da desafinada philarmonica, • ' ' ~ . _______
depoz a batuta e resolveu n’um repto de esta terra o dr. Pauto Marcellino Dias de reis, pagos no" acto da entrega, 
descrença imitar o seu antecessor, recolheu-"’* ‘ ’ 
do-se também á mesma privada-,— resolu-

—da junta de execução que o escrivão abai
xo assignado move contra José 
Joaquim Correia, se ha-de ar
rematar o seguinte, por metade 
da avaliação em segunda praça: 

Campo da Porta do Moinho,.
em S.Martinho de Escariz,de la
vradio, arvores de fructo, vido- 
nho e olival e bouça e junqueira 
no mesmo sitio, de matto, lenha 
e junco, abatido o foro, em reis 
119$500. Pelo presente são no
vamente citados os credores in
certos para assistirem á arrema-

Eslá zberla a assignalura para este es 
pendido romance, que constará de 4 volu-

De regresso do Gerez passou com sua pes. illuslrados com magnificas gravuras de tação e DOS mais termOS da exe-
No Porto a distribuição será feita sema- CUÇãO, SOb pena de revelia.

Conselho de districto 
Se**Ao <le 14 <l’ago*to

Presidência do exm.0 governador civil, 
mscrevZ-se^quiTestãdo' dtos\?s Voisas, con93ll,ei V°ch%1>áv8’ “p?4-0 Pr0\e.tl^°u ° "• Edue.ção Po4

O conselho foi de parecer qua estavam ___
nos termos de ser approvados os orçamentos----
das seguintes corporações, relativos a 1886- 
1887 :

No concelho de Braga, da Senhora do 
" ' _ ~ i e
da Sunhora do Rosário e Almas, da fregue
zia de Gualtar.

No concelho d‘Esposende, de Santo An-

(1X> HOSBO COaRF.3POHDF.NTB) 

r Quem será o presidente da Camára Mu
nicipal d’esie concelho?.........

Quem será que está de posse do caceie, 
tranca, fueiro, esladulbo, ou vara munici
pal?

São estas as perguntas que a todos os 
momentos ouvimos fazer áquelles que tem 
de tratar de negocios dependentes d’esit 
município.

Ainda estes dias tem andado aos boleos, 
de Herodes para Pilalos, uma desgraçad.. 
mulhersita, para obter um despacho, d‘es- 
les de tarifa, n‘uma sua prelensão e, só 
tardiamenle conseguiu da misericórdia d’um 
dos vereadores, que se suppunba ser o que 
empunharia o sceptrõ, o desejado fim.

Expliquemos, pois, a causa de lodos es
tes embaraços.

0 presidente eleito, por conveniências 
muito particulares e que a nós não nos im 
poria conhecer, deixou a vida publica, re
colhendo-se á privada,—systema de licen
ciamento muito commodo e que s. s.a dis 
frucla com perfeito goso ha já bastantes 
mezes.

Em vista dfieto, por substituição legal, 
(successão), o cacete passou ás unhas do 
vice-presidenle, o que com propriedade se 
póde dizer ceslava nas mãos do seu ho- 
mem>, continuando a má administração

os vogaea Fernandos Vaz, Ribeijro de Mello 
e Aguiar-

iaes attestados.» ' ' ' Ainda mais.- era hoje dia destinado a Bepresentou o Ministério publico o exrn.°
Em vista d’eslas disposições, as reclama- sessão e por falia de numero legal de ve- 9e.cre “rl°r ■ bacharo1 Jose Adelino Fer-

Lida e approvada a acta antecedente, fo
ram resolvidos os negocios seguintes .-

As lendarias obras que ha mezes eslãu 
paradas, não leem proseguido, por causa 
das conveniências de compadrice, arranjos e 
mais molivos que a gravidade das circums- 
lancias pede.

As prisões, cooservam-se nõ mesmo es 
lado lastimoso, nojeulamenle inferiores á> 
enx»vias mais immuudas de Sequeirós, onde 
os pobres encarcerados quasi subterrados 
no entulho, devorados peia bicharia com- 
mum dos aljubes infectos, respirando um 
ambiente viciadissimo das peslilenlas latri
nas sem o escuameulo necessário, alli sof 
frem despresados, penoso e desesperadoí 
casligo que Ibes vae minando leulamenle a 
saude.

Admiramos assaz, que o sr. delegado do 
ministério publico n’esta comarca, não le
nha ainda tomado as providencias precisas, 
iralando de remover esle vergonhoso es
tado em que se acham as cadeias.

Alli soffre ha lempos, uma desgraçada 
que, segundo nos consia, tem por cama as 
eululhadas que eslão amontoadas n'essa 
prisão, e mais nos informaram que, se não 
fosse a caridade publica, leria morrido á 
fome por carência d’alimeulo que nos pri
meiros dias lhe faltou.

Para esle ponto pedimos ao exm.: sr. dr. 
João de Souza, que não descure na costu
mada observaucia das obrigações que lhe 

’’ são affeclas para nos evitar o desgosto de 
■’ renovar-mos esta supplica.

Na parle que diz respeito á sapientíssima 
camara, >á está pre-estabelecido na nossa 
decedida vontade, em não lhe pedir-mo.., 
coisa alguma que tenha relação com mora- 
lidade ou satisfação de seus deveres. E fi
que aqui bem patente esta nossa resolução- 

Não podemos dispor de mais tempo, poi 
boje, para Continuar na sequencia iuinter- 
rompida dos abusos praticados pela camara 
municipal d‘este concelho, limitaudo-nus só
mente em pedir reapeilosamente ao sor. go
vernador civil dtosle districto, providencias, 
mas providencias enérgicas e immedialas, 
porque, u momento sólemnemenie as re-



IMPRENSA COMMERCIAL BOM JESUS DO MONTE
24—RUA NOVA DE SOUSA-24

BRAGA

I

J

Proprietário, Manoel Ribeiro de Carvalho Junior

SERVIÇO DE PRIMEIRA ORDEM
ou antiga»

SALAS DE BILHAR E DE LEITURA

EâSi BS SAFH8S
magníficos trens para alugar

BRAGA—Imprensa Commercial, rua Nova de Souza, 24

Todo o hospede que assim o prevenir, terá na estação do ca
minho de ferro um carro para lhes conduzir as suas bagagens.

O XAROPE DEPURATIVO do D'GIBERTé 
<fe composição sempre idêntica, facil 
de tomar e emprega-se em muito 
pequenas dóses. Semolina

NOVO ALIMENTO RECONSTITUINTE 
COMPOSTO PELOS

RR. PP. TRAPEIROS do Mosteiro de PORT-dn-SALDT

Deposito Geral: 
?,/. * PARI8 .í • '^Lions-SvX

WWW W W WWW w w w w Wj»-

330 SANGUE

Novo api»ar-elho»inl»o continuo muito l>nfíito 
MEDALHA DE OIRO NA EXPOSIÇÃO UNIVERSAL DE 1878 

APPARELHOS CONTÍNUOS 
Para a fabricação <io bebidas gazozas

Aguas de Seltz, Limonadas, SodaWater, Vinhos espumosos, cervejas 
Os unioos que são prateados por dentro

Os efphSes <tó grande e pequena bomba são eolidos e de facil limpeza
J. HERMANN-LACHAPELLE

4. BOULET & MueceMore* KiigenbeiroN Coaitractores 
KUA B01N0D, 3-1-33 (Boulexard Õrnano 4-6) PARIS 

Remessa franqueada do i>rospecto detalhado

A este hotel ' pertence o novo CHALET a 
melhor e mais bem situada kcasa d’este Sanctuario,

UnivBHul Internacional “ 
PARIS 4871 
v —

ELIXIRES, ROBS, etc. 
mai que nem sempre possuíam as propriedades que se lhes attrlbnla, 
raxão pela qual cahiram, quasl todas, no esquecimento.

A cbimica moderna, deitando por terra todas as theorias antigas, pro
porcionou á arte de curar immenso progresso e fêl-a chegar, em pouco 
tempo, ao logar que hoje occupa.

Em 1841, o Dr GIBERT, Membro da Academia de Medicina de Paris, 
Medico-Chefe do Hospital Naint-Louis, em collaboração com o Snr BOU- 
TIGNY, Pharmaceutico, substituiu todas as antigas preparações pelo 
Xarope que traz actualmante o seu nome :

Xarope Depurativo iodurado do Dr Gibert.
Os effeitos maravilhosos que obteve foram confirmados, suooessG 
vamente, desde então nos outros Kospltaes de PARIS e nos de 
LONDRES, NEW-YORS, RIO-DE-JANEIRO etc.

E' o Depurativo mais activo e eco- 
nomico de todos os depurativos co
nhecidos. Convém á todas as edades 
s temperamentos dos dois sexos. ■>>

•ff" -i Os princípios reconstituintes da Semolina são obtidos ao 
mesmo tempo pela porção corlical dos melhores cereaes, 
e dos saes naturaes do leite de vacca não tendo soffrido 

Ir alteração alguma.
.7 Creou-se apparelhos especiaes muito aperfeiçoados, tauto 
1 para evaporar o soro do leite e misturai ó com a farinha, 
' como também para dar a esta mistura a forma de graintos 

que a torna mais facil de ser empregada.
Este excellente producto é receitado pelas summidades 

medicas ás pessoas fracas, aos Convalescentes, ás Crianças, 
ás Amas de leite, ás pessoas que teem o estomago cançado, 
o Peito debilitado e a todas aquellas de constituições deli- 
cadas, com a certeza de dar-ehes um remedio efficaz.

PREÇO DE CADA LATA : 3 FR. 50

N’esta imprensa acceitam-se todos os trabalhos concer
nentes á arte typographica e executam-se com- promptidão e 
nitidez, para o que tem pessoal competentemente habilitado 
e variadíssimos e modernos typos, tarjas e vinhetas, fazen
do-se as impressões a preto, ouro ou côres, conforme a von
tade do freguez. «

Preços convidativos.

i DEPURATIVOS 
I IODURADOS

do Dr G-IBEJ-EtT
Approvado pela Academia de Medicinado Pari» e autorlaado pela Junta de H/glenedo Brazll.

pelo uso dos simplices ou dos vege- 
---------- ------------- - — tMS. 0 doente absorvia grande 

Vícios do Sangue, se manifestam • • quantidade de líquidos sempre 
«--------.x. j-------- j. desagradaríeis e se efíeitos favo

ráveis se davam, eram elles prin
cipalmente devidos ao regímen 
severo e prolongado à que se sub- 
metliam os doentes e ao qual, as

<4140 1/G4 00,01/ 7 COÍOIÍMZ/Í Uf/UCÍtCO 
que erão dotados de constituição 
robusta.

»

»
► ____________

■ todo» o» tccldentes provenientes do Moléstias contagiosas (sypbilItlCM) recente» 
e rebeldes á qualquer outro tratameuto

s? CURADOS SEGURA E RAD1CALMENTB PBLOS
2? „ ÚNICOS VERDADEIROS

GRAGEASeXAROPE 
rí «-* T~*r

» 
»
► .............
) veis e algumas vezes são tão rebeldes
» --------------------------
» 
» 
»
» __________________________ ________r„_

rações concentradas e mais racionaes como
» 
»

A 
» 
» 
» 
» 
► 
»

»

» • AS GRAGÈAS DEPURATIVAS lODURADASdoD GIBERT
> ................. "
» 
»
> 
►
> 
»

LTp^nTvo^^^^^^ 
especialinente ás Senhoras, ás pessoas que viajara ou cujas occupações obri
gam á comer lõra de casa e ás que procuram um tratamento discreto.

Vêr a Noticia que acompanha cada frasco.
Cumpre desconfiardes numerosas /n 

f Uj / /“Falsificações e Imitações e exigir // z. 
alem das assignaturas em frente,

& impressas com tinta vermelha, o'fpj _ /
LfflJ Sellodo Governo francez, impresso com 

tintaazulsobreorotulodoenvoltoriodecadafrasco '
PARIS, 31, RUA DE CLÉRY E RUA POISSONNIÈRE, 2, PARIS

) B KM TODAS AS PHARMACIAS E DROOARUS.
A M AABAA  AA A AM A A A A AAAAAAAA

As Affecções rheumaticas e sobre
tudo as Moléstias da Pelle e os 

sempre sob fôrmas ião desagradar-

que sempre procurou-se remedios
capazes de cural-as rapidamente.

Primitivamente recorria-se aos ........ .......... ....... ...............
meios empíricos, tão absurdos mais das vezes, só resistiam aquelles 
como perigosos; depois, pouco á, /...•-s.
pouco, foram elles substituídos

Todas estas panacéas foram pouco á pouco substituídas pelas prepa-


